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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   15  - (SÁBADO)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

oficial de Dia  - Ten Antônio José CPI       

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

Para o dia   16  - (DOMINGO)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

oficial de Dia  - Ten Elissandra  CPRM       

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

Para o dia   17  - (SEGUNDA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

oficial de Dia  - Ten Jefferson  DP       

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem Alteração) 
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Transcorrido o prazo recursal, se "in albis", certifique-se e, após as devidas 
anotações no tombo da secretaria, arquivem-se estes autos. No mais, cumpra o Chefe 
de Secretaria o que for do seu mister. P. R. I. C. Recife, 11 SET 2003. José Carlos 
Patriota Malta - Juiz de Direito 
 

2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.  Recompensa 
 

2.1.1.  Elogio 
 

Louvo o Cap PM Mat. 21058-7, Maurício Marques da Silva, os 2º 
Sargentos PM Mat. 23434-6, José Alberes da Silva e Mat. 31863-9, Luiz Valdeney 
Dimas de Carvalho e Soldados PM Mat. 27266-3, Marcos Antonio Ferreira da Silva, 
Mat. 29523-0, Ailton Ferreira Lima, Mat. 29544-2, Carlos Alberto Silva Miranda e 
Mat. 920703, Valdir Gomes, todos componentes do 15º BPM, pela maneira como se 
houveram, às 18h55 do dia 23 OUT 2003, ao atenderem solicitação do Sr. João 
Eudes, Prefeito do Município de Pesqueira/PE, o qual passou a narrar ao Cap PM 
Maurício, que naquele  exato  momento  o  funcionário  da  prefeitura,  de  nome  Sr. 
Aridécio Barbosa dos Santos, havia sido seqüestrado por 04 (quatro) indivíduos 
armados, tendo os malfeitores em lide, se dirigido à zona rural daquele município, 
mais precisamente ao Distrito de Mutuca. 

 

De posse das informações repassadas pelo chefe do executivo local, o 
Cap PM Maurício e seus comandados passaram a diligenciar incansavelmente, 
objetivando prender a quadrilha responsável pelo seqüestro, vindo a culminar no 
cerco e prisão dos delinqüentes, José Edmilson da Silva, José Robson P. Jardim 
Neri, Francisco de Assis C. Vasconcelos e Adriano Matias da Silva, sendo 
encontrado com os mesmos a quantia de R$ 1.417,10 (hum mil, quatrocentos e 
dezessete reais e dez centavos), pertencentes à vítima. 

 

Policiais militares dedicados, cônscios de seus deveres de bem servir a 
sociedade, sempre trabalhando com esmero, não mediram esforços para efetuarem as 
prisões dos infratores, mesmo com o risco da própria vida, logrando êxito e 
conseguindo tirar de circulação estes elementos nocivos ao meio de nossa sociedade, 
servindo de exemplo a ser seguido por todos que fazem parte desta Corporação. 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 
Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual). 

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
C O N F E R E: 
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1.2.0.  6ª Vara da Fazenda Pública 
 
1.2.1.  Sentença 

 
Sentença nº 200/0056 
Processo nº 001.1989.040046-7  
Natureza da Ação: Outros Sumários  
Autor: Maciel Manoel Lourenço  
Réu: Polícia Militar do Estado de Pernambuco  

 
Vistos, etc. Maciel Manoel Lourenço, devidamente qualificado na 

inicial, ajuizou a presente Ação Ordinária de Retificação de Ato contra a Polícia 
Militar do Estado de Pernambuco, com o objetivo de que seja a presente ação 
julgada procedente para que, por sentença, o suplicante venha a ser reformado por 
incapacidade física  definitiva,  com a remuneração calculada com base no soldo 
correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuía na ativa, de acordo com 
o art. 98, §§ 1º e 2º alínea "c" da Lei 6.783/74, condenando-se o suplicado ao 
pagamento dos honorários advocatícios na base de 20%. Requereu, preliminarmente, 
a citação do representante legal do  suplicado,  para  querendo,  contestar  a  presente 
ação, protestando-se por todas as provas em direito admitidas, principalmente a 
pericial. Requereu, ainda, o benefício da justiça gratuita. Instruiu a inicial com os 
documentos de fls. 05/24. Em despacho de fls. 25, o juiz que presidia o feito à época 
concedeu o benefício da justiça gratuita ao requerente Em contestação de fls. 27 e 
28, o réu alegou que sem a prova da incapacidade absoluta total e permanente para 
qualquer trabalho, não se pode dar por procedente o seu pedido. Ás fls. 30 e 31, o 
autor apresentou réplica à contestação, refutando os argumentos do réu. Às fls. 37, O 
Estado de Pernambuco apresentou quesitos ao perito. Tendo em vista que o processo 
encontra-se parado há mais de 8 (oito) anos, em despacho de fls. 44, foi ordenada a 
intimação da parte requerente para que manifeste real interesse no prosseguimento 
do presente feito. Em despacho de fls. 54, foi ordenada a intimação pessoal da parte 
autora, para no prazo de 48 horas, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, 
sob pena de extinção do feito e arquivamento dos autos. Diante da certidão de fls. 
57, na qual consta que o autor não foi intimado pessoalmente, em face do mesmo 
não mais residir naquele local, o juiz determinou, em despacho de fls. 59, a 
intimação da parte autora para cumprimento do despacho de fls. 44, por edital, no 
prazo legal,  sob  pena  de extinção do feito. Às fls. 60, consta certidão atestando que 
decorreu o prazo da publicação do edital de intimação, sem que a parte tenha se 
manifestado. É o relatório. Decido. O autor, intimado para demonstrar interesse no 
prosseguimento do feito, por força do despacho de fls. 44. 54 e 59, não se 
manifestou a respeito, deixando inclusive transcorrer os prazos fixados, razão pela 
qual conclui-se pela negligência da parte autora quanto ao andamento do processo, já 
que este encontra-se parado durante mais de oito anos, dando causa à extinção do 
processo sem julgamento do mérito, com fundamento no Art. 267, II e §1º, do CPC. 
Isto posto, extingo o processo sem julgamento do mérito, em virtude do decurso do 
prazo de mais de um ano, sem qualquer manifestação do autor, estagnando o 
processo, com fulcro no Art. 267,  II e § 1º  do CPC.  Sem  custas.  Sem  honorários.  
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3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 

1.1.0.   De Sargento 
 

1.1.1.   Requerimentos Despachados 
 

1º Sgt RRPM Mat. 610776-1, José Carlos Rodrigues de Almeida - 
Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de 2º Ten 
PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 1º Sgt 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 
368/2003 e a documentação apresentada. À PIP para as devidas providências e 
posterior remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1879/2003/DP-4). 

 

2º Sgt RRPM Mat. 05529-8, Manoel Paulino de Oliveira - Pagamento da 
Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
– Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. À PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1844/2003/DP-4). 

 

2º Sgt RRPM Mat. 603872-7, Júlio Florentino de Brito - Pagamento da 
Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
– Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. À PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1846/2003/DP-4). 

 

2º Sgt RRPM Mat. 605394-7, João Francisco Filho - Pagamento da 
Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
– Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. À PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1849/2003/DP-4). 
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2º Sgt RRPM Mat. 06882-9, José Ramos Sobrinho - Pagamento da 
Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
– Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1850/2003/DP-4). 

 

2º Sgt Ref. Mat. 608984-4, Moisés Soares de Souza - Pagamento da 
Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de Subtenente PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº  368/03 
e a documentação apresentada. À PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1852/2003/DP-4). 

 

2º Sgt RRPM Mat. 602944-2, José Firmino da Silva - Pagamento da 
Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
– Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. À PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1853/2003/DP-4). 

 

2º Sgt PM Ref. Mat. 609831-2, Manoel Alves de Vasconcelos - 
Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de 2º Ten 
PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 
368/2003 e a documentação apresentada. À PIP para as devidas providências e 
posterior remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1856/2003/DP-4). 

 

2º Sgt RRPM Mat. 607789-7, José Nazário de Souza - Pagamento da 
Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de Subtenente PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 
368/2003 e a documentação apresentada. À PIP para as devidas providências e 
posterior remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1857/2003/DP-4). 
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confundir o ato de inscrição no concurso, com prestação e com a investidura, a posse 
ou mesmo a nomeação. São momentos distintos para os quais existem requisitos, 
mas que estão ligados por um liame comum, no qual deve ser observada a legalidade 
a partir do primeiro ato, a inscrição, sob pena de todos os demais serem atingidos 
pela preclusão. Desde a publicação do Edital, norma que rege o concurso, está 
previsto o referido teste como eliminatório e desde então, este ou e todos os demais 
candidatos, sabiam dessa condição necessária para a aprovação. Sem sombra de 
dúvida é indispensável apurar a saúde mental e a aptidão física do candidato em 
especial os que vão desempenhar função policial. A propósito cita o Professor Hely 
Lopes Meirelles ( Direito Administrativo Brasileiro, 17ª edição, página 376): "A 
Administração é livre para estabelecer as bases do concurso e os critérios de 
julgamento, desde que o faça com igualdade para todos os candidatos, tendo, ainda, 
o poder de, a todo o tempo, alterar as condições e requisitos de admissão dos 
concorrentes, para melhor atendimento do interesse público." Desta forma réu pode e 
como efetivamente estabeleceu, livremente os critérios  que  mais  se  adeqüem  para 
selecionar a mão de obra de acordo com a especificidade do serviço que presta e 
cujo objetivo estava no Edital. Temos também uma evidente situação de preclusão. 
O candidato no momento em que se inscreve no concurso aceitou, implicitamente, as 
regras e exigências contidas no Edital. Estas só poderão ser argüidas de nulidade, se 
contrariar norma legal. Mesmo que o Decreto estadual determinasse outro parâmetro 
e, desde que não estivesse proibido, poderia a autoridade inseri-lo como norma no 
Edital e que aceita pelo candidato não poderia ser revogada, ultrapassada a fase de 
inscrição, por vontade unilateral de apenas um candidato. Ademais, não é dado ao 
candidato que participou de todas as fases do certame, conformado com regras que 
diz ilegal, e somente se contrapor a elas ao ser reprovado, na etapa final. É de se 
perguntar: Houvesse passado desapercebido a sua pouca altura, o ilegal tornar-se-ia 
legal? A alegada ofensa ao princípio constitucional da isonomia não encontra 
respaldo na frágil argumentação do requerente, uma vez que as regras do concurso 
foram equânimes e igualitárias para todos os candidatos. A isonomia não pode se 
ater nem medir-se em relação a grupos heterogêneos que labutam sob a direção 
unívoca de um só interesse. No caso vertente o agente administrativo obriga-se em 
cuidar das peculiaridades do cargo e da carreira a que se destina o concurso. Mesmo 
que a lei fosse silente, qualquer sujeito de bom senso há de reconhecer que o 
pretendente de uma função tão importante, que demanda risco de vida, equilíbrio de 
personalidade e de mente, o trato adequado com o público e com elementos afeitos 
ao crime e  à delinqüência,  não pode e nem deve prescindir do exame da igidez 
psíquica e física do agente. Ante o exposto julgo improcedente o pedido, 
condenando o autor em honorários advocatícios de 10% do valor da condenação e 
dispenso das custas processuais uma vez que causa está sob os auspícios da 
Assistência Judiciária. P. R. I, e transitada em julgado, arquive-se, com as devidas 
anotações na Secretaria e Distribuição. Fórum do Recife. quarta-feira, 1 de outubro 
de 2003 Luiz Fernando Lapenda Figueiroa. Juiz de Direito 
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passivos, que foi rejeitada, já que a decisão não afetará a posição dos demais 
candidatos na ordem de classificação. No mérito alega que, independente da 
classificação na primeira fase, a continuidade no certame dependeria do resultado 
dos exames médicos, físicos e psicotécnicos e que no edital ficou estabelecido dentre 
outros critérios, a altura mínima de 1,70m, norma esta cuja validade guarda relação 
com a finalidade da função a ser exercida pelo candidato, cujos atributos físicos 
foram previamente estabelecidos pelo edital. Além do mais, não tendo assegurado 
sua participação nas demais fases do concurso, mediante medida cautelar, não se tem 
como renovar os atos e avaliar suas condições para a classificação e nomeação. No 
entendimento do representante do Ministério Público, a decisão administrativa ora 
vergastada vai de encontro ao Decreto 15.423/91, cuja altura mínima deveria ser a 
respeitada pelo Edital mas, como "o autor não impugnou o item do edital acerca da 
estatura míni9ma exigida nem buscou a tutela jurisdicional na defesa de seu direito 
para prosseguir no concurso, tendo permanecido inerte, e só após mais de dois anos 
da data do concurso é que vem manifestar inconformismo com sua exclusão". 
Conclui que "impossível se mostra a pretensão do autor, dado que já encerado o 
certame com a conclusão e a respectiva homologação do Concurso para ingresso na 
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, realizado no ano de 1998, não subsistindo 
a possibilidade de seu acesso ao posto reclamado, pois não concorreu nas fases 
subsequentes ao exame intelectual, como previsto no edital e não comprovou sua 
aprovação no exame de aptidão física e no reste psicológico para fazer jus a 
nomeação pretendida". A Administração Pública tem a sua liberdade de ação dentro 
dos parâmetros legais. Mesmo no ato discricionário existe vinculação à legalidade. 
Não podendo assim criar disposições legais, seja por edital, seja por portaria etc, que 
constranja o particular no seu direito público subjetivo de participar de concursos. 
Mas já na leitura da petição inicial se deduz que não se configurou o caráter 
discriminativo do ato, ou seja, o seu efeito restritivo indo de encontro ao princípio da 
impessoalidade. Examinando o Edital, não se encontra nenhuma frase capaz de 
sugerir dúvidas. Inequívoca a afirmativa de que somente seria admitido no concurso 
quem tivesse a altura mínima de 1,70m. Quando inscreveu-se o autor sabia que não 
tendo este requisito, não haveria como ser admitido do curso. Além do mais a inicial 
não esclarece se a nulidade ou ilegalidade apontada com respeito ao edital ou sua 
interpretação pela autoridade encarregada de avaliar os candidatos e sequer juntou 
cópia do referido documento. Outro equívoco no qual incorre o advogado do 
requerente é que, se a nulidade diz respeito a enunciados do edital, teria que ser 
atacada  pela  via  mandamental quando de sua publicação ou por cautelar quando da 
exclusão e não depois da proclamação do resultado e da homologação, atos 
administrativos distintos e realizados em datas diferentes, que derem início ao curso 
de formação, etapa esta que antecedeu a nomeação e que não pode ser superada por 
ordem judicial, salvo se na época fosse assegurada sua matricula. O que se 
depreende é que demandante sequer teria direito a se escrever para o concurso, uma 
vez que até a data limite para a inscrição não havia alcançado 1,70m de altura. O 
próprio demandante reconhece que não atendia a este requisito do edital, mesmo 
assim não se fez de rogado, inscreveu-se e já participou do certame sabendo que não 
lograria êxito no exame médico nem poderia tomar posse  no  cargo  para  o  qual  se 
candidatara, mesmo que viesse obter êxito nas prova escritas posto que não  se  pode  
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2º Sgt RRPM Mat. 600048-7, Manoel Porfírio Bezerra Filho - 

Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 1º 
Sgt PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º 
Sgt PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período 
a que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 
368/2003 e a documentação apresentada. À PIP para as devidas providências e 
posterior remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1859/2003/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 07663-3, Rivaldo Silva de Oliveira - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
– Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. À PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1860/2003/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 603187-0, Sebastião Fernando de Lira - Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 1º Sgt PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar nº 032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE 
nº368/2003 e a documentação apresentada. À PIP para as devidas providências 
e posterior remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1861/2003/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 611808-9, Sebastião Felipe dos Santos - Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 1º Sgt PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar nº 032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 
368/2003 e a documentação apresentada. À PIP para as devidas providências e 
posterior remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1862/2003/DP-4). 

 

2º Sgt RRPM Mat. 610557-2, Rafael Juvenal da Silva - Pagamento da 
Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
– Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar nº 
032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada.  A  PIP  para  as  devidas  providências  e  posterior 
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 remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1863/2003/DP-4). 

 

3º Sgt PM  Ref. Mat. 605061-1, Antônio Francisco Ferreira - Pagamento 
da Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 2º Ten PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 3º Sgt PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar nº 032, de 27 ABR 2001, o contido no Parecer da PGE nº 
368/2003 e a documentação apresentada. A PIP para  as  devidas providências e 
posterior remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1881/2003/DP-4). 

 
2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1603, de 07 NOV 2003 
 

EMENTA: Dispensa e Designa Oficiais  para  Assessoria  Espe- 
                           cial da Polícia Militar de Pernambuco 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições prescritas no Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 
JUN 1994, c/c o Art. 7º, § 1º, do Decreto nº 19.606, de 25 FEV 1997; e 

 
Considerando a premente necessidade da análise dos processos 

administrativos disciplinares concluídos e submetidos à apreciação deste 
Comandante Geral, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, a contar de 27 OUT 2003, da Assessoria Especial da 

PMPE, os seguintes Oficiais: 
 

Cap PM Mat. 1842-2, Israel de Moura Farias Júnior; 
2º Ten PM Mat. 950671-3, Leonardo de Melo Lopes. 

 
II – Designar para Assessoria Especial da PMPE, por um período de 30 

(trinta) dias, como encargo policial militar, para a execução de tarefa específica, sem 
prejuízo de suas remunerações, os seguintes Oficiais: 

 
2º Ten PM Mat. 940297-7, Rivélliton César de Souza Santos; e 
2º Ten PM Mat. 950730-2, Nilson Duarte Barbosa. 

  
II - Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 
1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
1.1.0.  2ª Vara da Fazenda Pública 
 
1.1.1.  Sentença 

 
E M E N T A - Ação Ordinária. Concurso para admissão ao Curso de 
Formação de Soldados da PMPE.  
O Concurso Público têm como norma genérica e específica o Edital que 
antecede ao ato de inscrição. Ao se  inscrever  o  candidato  aceita  como 
inquestionável e com força de lei, as regras nele contida. Irreparabilidade 
de ato administrativo que se apresente translúcido de legalidade. As 
provas foram realizadas de forma lícita,  com  aprovação  e  classificação  
dos candidatos que obtiveram resultados favoráveis em todas suas fases e 
de acordo com lei. Modificar qualquer das regras do Edital, em benefício 
de uma minoria, fere o princípio constitucional da isonomia em relação 
aos demais candidatos. Preclusão do direito postulatório, pois o Autor, 
no momento em que se inscreveu, aceitou, implicitamente, as normas e 
exigências contidas no Edital. Estas só poderão ser argüidas de nulidade, 
se contrariar norma legal superior. Improcedência do pedido.  
 
Vistos, etc. José Ferreira de Lima, brasileiro, casado, estudante, residente 

na Rua Vale do Jaguaribe, 416, Várzea, nesta cidade, através de advogado 
constituído com os favores da Assistência Judiciária, propõe Ação Ordinária contra o 
Estado de Pernambuco/Polícia Militar de Pernambuco, com endereço na Rua do Sol, 
143, nesta cidade. Junta à inicial os documentos de fls. 08/23, compreendendo 
procuração, cópia de Portaria, relação de classificação e Declaração. O réu citado, 
contestou às fls. 14/32, argüindo preliminar para chamamento dos demais candidatos 
como  litisconsortes passivos, a qual não foi acatada por não implicar a decisão neste 
processo em alteração a classificação dos candidatos aprovados naquele concurso, já 
que todos se encontram com sua situação jurídica definida. Na réplica o autor pede o 
julgamento antecipado e sobre a preliminar que seja desconsiderada já que existem 
vagas não preenchidas. Parecer do Ministério Púbico às fls. 39/41 opinando pela 
improcedência do pedido. Assim relatados, decido. A presente ação tem por objeto 
anular ato administrativo que lhe negou admissão ao demandante no Curso de 
Formação de Soldados da Polícia Militar de Pernambuco, realizado em Agosto/98, 
no qual obteve média classificatória, mas foi excluído no exame de saúde por não ter 
a altura exigida pelo Edital, 1,70 metros, conforme se constata com a declaração de 
fls. 13. Pede sua nomeação para o cargo de soldado, a contar de maio/98 em 
igualdade de condições com os demais candidatos. Na Contestação, a ré argüi 
preliminar a necessidade de chamamento dos demais candidatos como  litisconsortes  
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IX - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 1º 
DEZ 1995, em ressarcimento de preterição pelo critério de antigüidade, o Sd PM 
31592-3, Jessé Gonçalo dos Santos, concluinte do CFS/2000, ficando o mesmo, à 
época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Sargentos Mat. 28735-0,  
Vlademir Eirivan do Nascimento e o 29482-9, Jetro Barbosa da Silva. 

 

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

3.0.0.   DIA DA BANDEIRA 
 

3.1.0.   Culto – Realização 
 

Objetivando cultivar o espírito cívico no âmbito da Corporação, as OME 
da RMR e do Interior do Estado procedam, nos seus aquartelamentos, com 
participação da Guarda do Quartel, à Solenidade de Hasteamento do Pavilhão 
Nacional no seu dia magno, observando o prescrito no Regulamento de 
Continências, Honras, Sinais de Respeito e Cerimonial Militar das Forças Armadas 
(R-2) e as IG 10-60, incluindo uma representação de oficiais e praças dos seus 
próprios efetivos, adotando a seguinte programação: 
 

1) 191145NOV2003 - Dispositivo realizado. 
2) 191155NOV2003 - Leitura do Boletim Especial 
3) 191200NOV2003 - Hasteamento do Pavilhão Nacional  

                                      - Incineração de Bandeiras Inservíveis 
                                   - Canto de Hino à Bandeira 
 

- Solenidade no QCG 
 

- Comparecimento 
 

Todos os oficiais lotados na Guarnição do Derby, Comandantes, Chefes 
e Diretores de OME da RMR e Paudalho, acompanhados de uma representação de 
03 (três) oficiais e 05 (cinco) praças e 30 (trinta) praças da CCAG e os GET que 
prestam serviço na Guarnição do QCG. 
 

- Uniforme e Traje 
 

1) Das representações: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “C” 
              Cabos e Soldados – 4º “A-2”  
           GET – o de serviço 
2) Da Guarda de Honra: APMP – Azulão com baretina; 
             CFAP – 4º A-2, com luvas e com cachecol; 
             CPM – O de desfile. 
3) Da Banda de Música: Calça cinza porcelana, camisa bege,  boina e cachecol 
4) Da Guarda do Quartel: - “4 A-2”, c/ complementos brancos 
5) Civis: Esporte Fino. 
 

- Recomendação: 
 

As OME da RMR que dispuserem de bandeiras nacionais inservíveis, 
procedam o encaminhamento das mesmas a Ajudância Geral, mediante ofício, até o 
dia 141300NOV2003, apresentando também ao PM/3, 01 (um) Soldado PM no 
comportamento no mínimo “Ótimo”, nos dias de treinamento (170900NOV2003) e 
na solenidade do culto à bandeira conforme programação. 
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Nº 1605, de 07 NOV 2003 
 

EMENTA: Designa Oficial para proceder a Inquérito Policial 
      Militar   

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “c” do Código de Processo Penal 
Militar, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Designar o Ten-Cel PM Mat. 1502-4/CASIS, Vulpian Novais Maia 
Filho, para proceder Inquérito  Policial  Militar  em  torno  dos  fatos  constantes  dos 
seguintes documentos: Requisição do Ministério Público nº 544/2003, de 08 OUT 
2003, Ofício nº 208/2003-TCGP, de 10 MAR 2003 (Tribunal de Contas de 
Pernambuco) em apenso, cópia do relatório de Auditoria do Processo n.º 0000150-8( 
Auditoria Especial da Polícia Militar) com 43 fls, de 07 FEV 2003, todos apensos a 
esta portaria, os quais versam sobre irregularidades detectadas nos proventos de 
policiais militares da Reserva, tendo como responsáveis oficiais e praças da 
Pagadoria dos Inativos da PMPE; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1607, de 07 NOV 2003 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 
Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 1975, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, 
que dispõe sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 1975, o Sd PM Mat. 31003-4/CIPOMA, Enéias Inácio de Lima e o Sd PM 
Mat. 910044-0/CIPOMA, Airton Francisco Guerra, pelo seguinte fato (considerando 
o constante no Ofício nº 2361/2003-GAB/Cor.Ger., de 15 NOV 03, e Of. nº  
201/2003, da Promotoria de Justiça da Comarca de Bonito, de 30 SET 03, e seus 
anexos, todos apensos a esta Portaria): por haverem no dia 05 ABR 2003, por volta 
da 17h, na rua Manoel de Brito, no Bairro de Bonito, cometido o crime de homicídio 
contra o também Soldado PM Mat. 27072-5, Jailton Roque Batista, quando este 
voltava para sua residência, em companhia de sua esposa, foi atingido por diversos 
disparos de arma de fogo, conforme consta no Laudo Tanatoscópio nº 277/03-
IML/PE e inserido nos autos do IP, levando as investigações do IP, imputarem às 
autorias do crime aos milicianos supramencionados, em razão  da  vítima  ter  denun- 



08   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 212 
______________________________________________________________________ 

 
ciado os acusados em Sindicância Administrativa, por atos de prevaricação e 
corrupção, junto a produtores rurais, naquele Município, objetivando vantagens de 
toda sorte, se valendo das qualidades de policiais militares responsáveis por 
fiscalizações de crimes ambientais, conforme Denúncia do Ministério Público.  

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 
Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1611, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Sd RRPM Mat. 609989-0, 
José Ivanildo da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c de 29 SET 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; 
 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1612, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 606081-1, 
Iran Nunes da Cruz 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a 

contar de  15 SET 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 de ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº Grad. Mat. Nome 
1. Sd 920124-6 João Marcolino de Oliveira Neto 
2. Cb 28865-9 Marcelo Gonçalves de Souza   
3. Sd 31562-1 Geraldo Antônio Cruz da Silva 
4. Sd  920118-1 Wagner Permínio Vieira de Melo 

 
IV - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 1º 

DEZ 1995, em ressarcimento de preterição pelo critério de antigüidade, os policiais 
militares, abaixo elencados, concluintes do CFS/2000, ficando os mesmos, à época, 
classificados no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Sargentos Mat. 930377-4, Luiz 
Cláudio Lopes Gomes e o 29545-0, Cícero Edú Alves de Oliveira, na seguinte 
seqüência: 
 

Nº Grad. Mat. Nome 
1. Sd 31540-0 Ednaldo da Silva Gomes 
2. Sd 28492-0 Gileno Costa Bezerra 

 
V - Promover  à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 1º 

DEZ 1995, em ressarcimento de preterição pelo critério de antigüidade, os Policiais 
Militares, abaixo elencados, concluintes do CFS/2000, ficando os mesmos, à época, 
classificados no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Sargentos Mat. 930632-3 — 
Cristiliano Cardoso da Silva e o 27927-7- Maurício do Nascimento Silva, na 
seguinte seqüência: 
 

Nº Grad. Mat. Nome 
1. Sd 30051-9 Oliveira Santos da Silva 
2. Sd 31361-0 José Ricardo Ferreira de Lima 
3. Sd 31711-0 Severino Paulo Maciel Sobrinho 

 
VI - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 1º 

DEZ 1995, em ressarcimento de preterição pelo critério de antigüidade, o Sd PM 
930532-7, Fábio José da Silva Santos, concluinte do CFS/2000, ficando o mesmo, à 
época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Sargentos Mat. 27927-7, 
Maurício do Nascimento Silva e o 930551-3, Diógenes da Costa Barbosa. 

 
VII - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 1º 

DEZ 1995, em ressarcimento de preterição pelo critério de antigüidade, o Sd PM 
920199-8, José Ronaldo dos Santos, concluinte do CFS/2000, ficando o mesmo, à 
época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Sargentos Mat. 15664-7, 
Jairo Vieira Ramos e o 930412-6, Jailson Viana da Silva: 

 

VIII - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 1º 
DEZ 1995, em ressarcimento de preterição pelo critério de antigüidade, o Cb PM 
910437-2, Wilson José dos Santos, concluinte do CFS/2000, ficando o mesmo, à 
época  classificado  no  Pecúlio  Geral  da  PMPE, entre os Sargentos Mat. 930270-0, 
Leonardo José da Silva Júnior e o 920089-4, João Pereira Barros Filho. 
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R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano, a/c 

de 06 FEV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos para as 

providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 
 Nº 1656, DE 12 NOV 2003 
 

Ementa:  Promove Praças em Ressarcimento de Preterição 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 1994, e com fulcro nos Artigos, 5º, Inciso I, 14 e 19 da Lei nº 12.344, de 29 
JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e;  

 
Cumprindo Decisão Judicial prolatada pelo Juiz de Direito Alfredo 

Sérgio Magalhães Jambo — Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da 
Capital — Comarca Recife, proferida nos Autos da Execução de Sentença, tombada 
sob nº 001.2003.035660-2, enviado a este Comando Geral por meio do Expediente 
nº 2003.0178.000731 - 3ª VFP, de 31 OUT 03.  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 1º DEZ 

1995, em ressarcimento de preterição pelo critério de antigüidade, o Sd PM 920896-
8, Cícero Maciel de Assis, concluinte do CFS/2000, ficando o mesmo, à época, 
classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Sargentos Mat. 19525-1, Geraldo 
Barros do Nascimento Filho e o 920214-5, Arnaldo Elias de Aguiar. 

 
II - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 1º DEZ 

1995, em ressarcimento de preterição pelo critério de antigüidade, o Sd PM 920275-
7, Rinaldo Menezes de Lima, concluinte do CFS/2000, ficando o mesmo, à época, 
classificado no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Sargentos 930741-9, Alcemir 
Lopes dos Santos e o 920975-1, Evandro Francisco da Silva. 

 
III - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 1º 

DEZ 1995, em ressarcimento de preterição pelo critério de antigüidade, os policiais 
militares, abaixo elencados, concluintes do CFS/2000, ficando os mesmos, à época, 
classificados no Pecúlio Geral da PMPE, entre os Sargentos Mat. 920975-1,  
Evandro Francisco da Silva e o 930296-4, Valdomiro Cabral de Araújo Filho, na 
seguinte seqüência: 
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Nº 1613, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 607807-
9, Severino Santana da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano, a/c 

de 02 JAN  2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1614, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611322-2, 
Rodomiro Bruno da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano, a/c 

de 21 NOV  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1615, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609092-3, 
Anselmo José Dias, 
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R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a 

contar de 29 SET 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90. 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 
Nº 1616, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 609594-1, 
Fernando Barbosa da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 15 SET 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 de 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1617, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o 2° Sgt PM Ref. Mat. 609348-
5, Severino José dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 1º FEV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1628, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 606239-3, 
João Matias de Oliveira, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 17 OUT  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1629, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609275-
6, Manoel Paulo da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano, a/c 

de 20 FEV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos para as 

providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1630, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Subtenente PM Ref. Mat. 
603740-2, Wilson de Carvalho Barros, 
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R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de  06 OUT  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1626, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610528-
9,Luiz Pereira de Souza, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 12 DEZ  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1627, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 606258-
0, José Horácio de França Filho, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de  06 OUT  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1618, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608743-4, 
Luiz Correia da Mota, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 06 OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 de ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1619, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 608237-
8, Manoel Virgínio dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano, a/c 

de 17 OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 de 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1620, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 606790-
5, Almir José de França, 
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R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano, a/c 

de 14 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 de 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1621, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 604413-
1, Djalma Monteiro da Purificação, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano, a/c 

de  1º NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1622, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 605724-1, 
Agrinaldo Francisco dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 07 AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 de 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1623, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609895-9, 
José Francisco Cavalcanti, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 19 AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1624, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 600098-
3, José Francisco Pereira, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 28 MAI  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1625, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 28235-9, 
Jailton de Souza Jesus, 

 


